
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 11 de março de 2020 — Comissão Europeia/Gmina 
Miasto Gdynia, Port Lotniczy Gdynia Kosakowo sp. z o.o., República da Polónia

(Processo C-56/18 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Artigo 108.o, n.o 2, TFUE — Auxílio ao 
investimento — Auxílio ao funcionamento — Infraestruturas aeroportuárias — Financiamento público 

concedido pelos municípios de Gdynia e de Kosakowo a favor da criação do aeroporto de 
Gdynia-Kosakowo — Decisão da Comissão Europeia — Auxílio incompatível com o mercado interno — 

Ordem de recuperação do auxílio — Anulação pelo Tribunal Geral da União Europeia — Formalidade 
essencial — Direitos processuais das partes interessadas»)

(2020/C 215/03)

Língua do processo: polaco

Partes

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: K. Herrmann, D. Recchia e S. Noë, agentes)

Outras partes no processo: Gmina Miasto Gdynia, Port Lotniczy Gdynia Kosakowo sp. z o.o. (representantes: T. Koncewicz, 
adwokat, M. Le Berre, avocat, K. Gruszecka-Spychała e P. Rosiak, radcowie prawni); República da Polónia (representantes: 
B. Majczyna e M. Rzotkiewicz, agentes)

Dispositivo

1) O Acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 17 de novembro de 2017, Gmina Miasto Gdynia e Port Lotniczy 
Gdynia Kosakowo/Commission (T-263/15), é anulado.

2) A terceira alegação do sexto fundamento de recurso de anulação é rejeitada na medida em que esta alegação diz respeito 
a uma violação, no caso em apreço, dos direitos processuais das partes interessadas pelo facto de estas últimas não terem 
tido possibilidade de se pronunciarem antes da adoção da Decisão (UE) 2015/1586 da Comissão, de 26 de fevereiro 
de 2015, relativa à medida SA.35388 (13/C) (ex 13/NN e ex 12/N) — Polónia — Criação do aeroporto de 
Gdynia-Kosakowo, sobre a pertinência da Comunicação da Comissão intitulada «Orientações sobre os auxílios estatais 
aos aeroportos e às companhias aéreas».

3) O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia para que este decida, por um lado, sobre os aspetos da 
terceira alegação do sexto fundamento do recurso de anulação sobre os quais não se pronunciou no Acórdão do 
Tribunal Geral da União Europeia de 17 de novembro de 2017, Gmina Miasto Gdynia e Port Lotniczy Gdynia 
Kosakowo/Comissão (T-263/15) e, por outro, sobre os primeiro a quinto fundamentos de recurso.

4) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

(1) JO C 152, de 30.4.2018.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 11 de março de 2020 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — X BV/Staatssecretaris 

van Financiën

(Processo C-160/18) (1)

[«Reenvio prejudicial — União aduaneira e pauta aduaneira comum — Regulamento (CE)  
n.o 1234/2007 — Regulamento (CE) n.o 1484/95 — Importação de carne congelada de aves de capoeira 

originária do Brasil — Cobrança a posteriori de direitos adicionais de importação — Mecanismo de 
verificação — Método de cálculo dos direitos adicionais»]

(2020/C 215/04)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

29.6.2020 PT Jornal Oficial da União Europeia C 215/3



Partes no processo principal

Recorrente: X BV

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën

Dispositivo

1) O artigo 3.o, n.o 4, do Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão, de 28 de junho de 1995, que estabelece as normas de 
execução do regime relativo à aplicação dos direitos adicionais de importação, que fixa os preços representativos nos 
setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, e que revoga o Regulamento 
n.o 163/67/CEE, conforme alterado pelo Regulamento (UE) n.o 248/2010 da Comissão, de 24 de março de 2010, deve 
ser interpretado no sentido de que a circunstância de as mercadorias importadas na União terem sido vendidas com 
prejuízo, ou seja, a um preço inferior ao preço de importação CIF, tal como este figura na declaração aduaneira, não é 
suficiente, por si só, para se concluir que o preço de importação CIF não é real, quando o importador prova que todas as 
condições relativas ao desenrolar da remessa das referidas mercadorias confirmam a realidade desse preço.

2) O artigo 3.o, n.o 5, e o artigo 4.o do Regulamento n.o 1484/95, conforme alterado pelo Regulamento n.o 248/2010, 
devem ser interpretados no sentido de que, na hipótese de o importador não ter conseguido demonstrar a realidade do 
preço de importação CIF que figura na declaração aduaneira, as autoridades aduaneiras devem, a fim de aplicar direitos 
adicionais, rejeitar esse preço e recorrer aos métodos de determinação do valor aduaneiro das mercadorias importadas, 
previstos nos artigos 29.o a 31.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n.o 82/97 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de dezembro de 1996.

(1) JO C 182, de 28.5.2018.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 26 de março de 2020 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Obvodní soud pro Prahu 8 — República Checa) — Libuše 

Králová/Primera Air Scandinavia S/A

(Processo C-215/18) (1)

[«Reenvio prejudicial — Espaço de liberdade, segurança e justiça — Competência judiciária e execução de 
decisões em matéria civil e comercial — Regulamento (CE) n.o 44/2001 — Artigo 5.o, n.o 1 — Competência 

em matéria contratual — Artigos 15.o a 17.o — Competência em matéria de contratos celebrados por 
consumidores — Regulamento (CE) n.o 261/2004 — Artigos 6.o e 7.o — Direito a indemnização em caso 
de atraso considerável de um voo — Contrato de transporte combinado de viagem e alojamento celebrado 
entre o passageiro e uma agência de viagens — Ação de indemnização intentada contra a transportadora 

aérea que não é parte nesse contrato — Diretiva 90/314/CEE — Viagem organizada»]

(2020/C 215/05)

Língua do processo: checo

Órgão jurisdicional de reenvio

Obvodní soud pro Prahu 8

Partes no processo principal

Demandante: Libuše Králová

Demandada: Primera Air Scandinavia S/A

C 215/4 PT Jornal Oficial da União Europeia 29.6.2020
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